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LEI Nº. 043/88

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DIAMANTINO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE CR$ 3.000.000,00(TRÊS MILHÕES DE CRUZADOS) PARA FAZER EM FACE DE DESAPROPRIAÇÃO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de CR$ 3.000.000,00(três milhões de cruzados) para fazer em face de desapropriação, criando na Secretaria de Viação, Obras Públicas e Serviços Urbanos:

“4.1.1.0 – Obras Públicas - Desapropriações”.

Art. 2º - Como recurso para cobertura que trata o artigo anterior fica indicado o excesso de arrecadação de acordo com o artigo 43 – item II – parágrafo 1º da Lei federal nº. 4.320 de 17 de março de 1.964.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 10 de junho de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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